
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

D E C R E T O ~ro 102 

de 15 de Dezembro de 1 953 

O Prefeito Sanit~~io da Estância de São José dos 
Campos , usando de suas atriburç~es , de ac8rdo com o artQ52 
da Lei nQ 1 , de 18 de Setembro de 1 947, 

D E C :l E T A: 

Artigo lO - Nos termos do artQ 24 da Lei Munici
pal nQ 38 , de 2) de Janeiro de 1953, concede ao a1imentario 
Wa1demar Peroneli ~f. ~~rtins, a titulo de pensão a importan 
cia de Cr . $50 , 00 (cincoenta cruzeiros) correspondente ao sa 
lario familia pt::rcebijo pelo exti.a.to fuucionário aposenta
do Raul FT'anco Hartins . 

Artigo 20 - A pensão reflerida no arto 10 será p~ 
ga, mensalment~ á d. Julia Perol'leli llfartins , vi uva do fale 
cido funcionário, dté a maioridade do alimentaria ou quando 
veru1a êste a exercer profissão ou trabalho remunerado . 

Artigo 3Q - ~ste decreto entrará em vi5or na da 
ta de sua publicação, sem prejuizo do salario familia cor
respondente ao t~mpo que antecedeu a publicação . 

A - ' Prefeitura da Estancia de Sao Jose Jos Cam})Os, 15 
de Dezembro de 1 153. 

?refeito Sanitár-io 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e 
"' Pessoal , aos quinze dias do ULes de Dezembro de mil novecen-

"' [) tos e cinquenta ~ tres . 

~ J ... _L";} A _ • o -' \ • o~ 6 ... --J-1 z""'7_j-_/:-_I:J-~.,-


